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Ilha Comprida – SP, 26Junho de 2018 

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 

 

 
"Cria o Programa Municipal de Prevenção 
ao Suicídio e de Promoção do Direito ao 
acesso à Saúde Mental entre Jovens e 
Adolescentes, e dá outras providências. 

 
 

GERALDINO JUNIOR BARBOSA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o "Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de 
Promoção do Direito ao acesso à Saúde Mental entre Jovens e 
Adolescentes'', no âmbito do município de Ilha Comprida. 
 
Art. 2º - O referido programa terá por objetivo ampliar a conscientização 
sobre o tema, capacitar cidadãos a identificar sintomas presentes entre 
jovens e adolescentes, e garantir o direito ao acompanhamento e à 
prevenção de quadros de sofrimento ou transtorno psíquicos que possam 
conduzir ao suicídio. 
 
Art. 3º - O referido programa deverá ser desenvolvido no âmbito do 
Departamento Municipal de Saúde e deverá ter como espaço prioritário de 
atuação as escolas, cursos técnicos, além de serviços de acolhimento 
institucional, podendo ser estendido para outros locais de estudo, trabalho, 
moradia e socialização. 
Parágrafo Único - Para esta finalidade, o Departamento Municipal de Saúde 
poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas de ensino 
fundamental, médio, técnico ou superior, bem como realizar ações no interior 
de instituições particulares do mesmo perfil. 
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Art. 4º - O referido programa poderá contar com as seguintes iniciativas, sem 
prejuízo de outras que venham a ser desenvolvidas: I - Realização de 
palestras, discussões, rodas e eventos com especialistas que abordem o 
tema. II - Exposição de cartazes e fomento de publicidade informativa sobre 
o Centro de Valorização da Vida (CVV) e seu número telefônico de 
atendimento. III - Informação, por meio de folhetos e cartazes, de serviços 
para atendimento psicológico e psiquiátrico na rede pública de saúde. IV - 
Montagem, temporária ou permanente, em articulação com as Unidades 
Básicas de Saúde, com os Centros de Apoio Psicossocial e com os 
Consultórios na Rua, de centros de atendimento para diagnóstico primário e 
orientação de tratamento aos que apresentem sintomas de tentativa de 
suicídio. V - Monitoramento de grupos em situação de vulnerabilidade para o 
desenvolvimento de ações interdisciplinares de promoção da saúde mental. 
  
Art. 5º - O referido programa deverá desenvolver ações que levem em conta 
as pressões específicas sofridas por jovens e adolescentes nos ambientes 
de trabalho e de estudo, apoiando-os nos no enfrentamento dos desafios e 
dificuldades enfrentados nessa etapa da vida. 
 
Art. 6º - O "Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Promoção do 
Direito ao acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes" deverá ser 
estruturado de forma constante ao longo do calendário anual, sendo 
permitidas ações especiais durante o chamado "Setembro Amarelo", desde 
que não representem uma limitação das atividades a apenas este mês. 
 
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de sua publicação. 
 
 Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
 

Plenário dos Emancipadores, 09 de dezembro de 2019 
 
 
 
 

ANDRESSA MARQUES MOREIRA CERONI 
Vereadora - SD 
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JUSTIFICATIVA  

 

 
O suicídio ainda é um tema encarado como um tabu nos debates 

públicos, além de cercado de desinformações ou preconceitos. De causalidade 
multifatorial, pode estar ligado a aspectos orgânicos, psíquicos e emocionais. A 
depressão é uma das condições em que está mais correlacionado, mas também 
está ligado a fatores cuja origem são externas ao sujeito, como condicionalidades 
sociais, econômicas e/ou culturais. Quanto aos primeiros aspectos, cabe pontuar 
que o tratamento mental e emocional deve ser encarado como um processo 
necessário, e como um direito, assim como qualquer outra modalidade de 
atendimento na área da saúde. Da mesma forma, deve ser fornecido de maneira 
universal, gratuita e acessível a todo cidadão e cidadã, por meio do Sistema 
Único de Saúde e de outros meios de atendimento ligados ao Estado. Quanto ao 
segundo aspecto, é sabido que fatores de origem social, tal como a crise 
econômica, política, social ou ambiental, tendem a ampliar o sofrimento psíquico, 
a perda de referências e de perspectivas de futuro, e o consequente 
desenvolvimento de transtornos psíquicos entre homens e mulheres. A triste 
realidade do crescimento da taxa de suicídios no Brasil, recentemente, tem 
atingido em cheio os jovens, especialmente aqueles que estudam e trabalham. 
Submetidos a enormes pressões sociais e confrontados com perspectivas de 
futuro cada vez mais desoladoras. Pesquisas apontam que. desde 2002, a taxa 
de suicídios entre jovens de 15 a 29 anos cresceu 10% no Brasil¹. Sabemos que o 
mesmo problema é constatado no interior de escolas de ensino fundamental e 
médio. Nesse sentido, o presente Projeto de Lei pretende instituir, no âmbito do 
Município de Ilha Comprida, o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de 
Promoção do Direito ao acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes. 
Frente ao exposto, conto com o apoio de meus nobres pares para a aprovação 
desta importante propositura. 

 
Plenário dos Emancipadores, 09 de dezembro de 2019 
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Vereadora - SD 

 


